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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

          ESTADO DA BAHIA 
           O Progresso Continua  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS – CNPJ: 13.343.967/0001-18 

Praça da Matriz, s/n°, Centro, Canudos-BA – CEP: 48.520-000 

TEL: 75 3494-2300 – e-mail: pmccanudos@gmail.com 

 

 

DECRETO 214/2021 
 

 

 

 

DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

“Homologa a Decisão do Conselho Municipal de Saúde (CMS) sobre a Convocação da 

Composição dos Membros e Eleição da Mesa-Diretora, do biênio 2021-2023” 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Canudos, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais, 

DECRETA:  

 

 

Artigo 1º - Fica homologada a Resolução 02 /2021 do Conselho Municipal de Saúde – 
CMS de Canudos/BA, com base em sua reunião extraordinária do dia 25 de Maio de 

2021. 

 

Art. 2º - Fica convocada a eleição para composição dos membros do CMS e Mesa-

Diretora para o biênio 2021-2023 do município de Canudos/BA para o dia 23 de julho de 

2021 no Centro Cultural Cátia Chelle, às 09:00 da manhã, com fulcro no inciso III, artigo 

198 da CF/88, nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90, no Decreto Presidencial 7508/2011, 

na Resolução 453 do Conselho Nacional de Saúde e Lei Municipal nº 359/2013. 

 

Art. 3º - Publique-se em Diário Oficial do Município. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Canudos/BA, 10 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Jilson Cardoso de Macedo 
Prefeito Municipal 
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